
SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR. 

ATA DA zre. SESSlO, EH Zl DE HAIO DE 1964. 

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. NDIISTRO TENENTE-BRIGADEIRO ÁLVJI{O HECK
SHER. 

PROCURl.DOR-Gim:.L DA JUSTIÇJ. MILITl.R, O EXHO. SR~ DR. IVO D' AQUlNO 
FOHSECJ.,. 

SECRET}.RIO ,o SR. DR. IBERÊ Gi!RCINDO FERN.h.IIDES DE S.i~' VICE .. DIRETOR 

COitpares;eram os Exrr.Los. Srs. Hinistros Dr. l'lasl}ington Vaz .~e Mello 
Dr. O otavio Hurgel de Rezende,. General-de-Exer~i to Tristao. de 1.
lencar i~aripe, General-d~Exe~cito J.ntonio Jose de Lima Camara, 
/Jmirante-de-Esquadra Jose E~p~ndola l~~1irante-de-Esquadra Diogo 
Borges Fortes t Geüeral~de-Exerci to Fforiano de Lima Brayner, Dr. 
João Romeiro Neto e Dr. Orlal1do lioutinho Ribeiro da Costa. 

Deixou de comparecer ~ sessão, o EJOr.LOe Sr. Hinistro Tenente-Briga 
deiro Vasco ~ves Secco, com causa justificada. 

' , ,., 
~s treze horas, havendo nurr.ero legol, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior • 

... ... 

Apelação relatada e julgada na sessão secreta do dia 25: 

NC 3lJ .• Oü6 - Guanabara. 'Rel. O E:xmo~ Sr. Ministro Dr. "HurE.;el 2-e Ra 
! zende. Rev. O E:::mo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima Camara 

~pelante: L Promótoria da 2A Auditoria da 1~ Região 
Militar.· : ... pelada: 1. sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da 2~ J ... uditoria da lV. R. N., que absolveu 
o Cabo Celso Teodoro de !J.meiüa, do Quartel-General I 
da 1a Divisão de Infantaria, do crime previsto ~o art 
182,s § 5a, do c,.P.H. , - Negaram provil~·~a"'lto a ape
laçao do :Hinisterio Publico, para confiri!.Lar a senten
ça apelada, ru1animemente. 

... 
-.~ "'· ... ··.,. 

Foram, a seguir, relatados e jQ1gados os seguintes processos: 

!... P E L l~ Ç 0 E S 
----------------------- .. _ 

Na 3h.067 .. Rio Grw.nde do Sul. Rel. O .EJano. Sr. Hinistro Gen. Ex. 
Lima Carnara. Rev. O ~ano, Hinistro ~r. Nurgel de Re
zende. ! ... pelenteJ Jose Rodrigues VaJ.encio, Soldado do 
lC R e cimento de Reconhecir..iento 11ecail.izado, aondenado 
a 6 meses'de prisão, incurso no art. 163, combinado I 
com o art. 62, itens I e IV, letra "a", tudo do c. P. 
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Justiça lo0~eg_1.:, 
~ Negaram:pro

u.-'1.anime.ment e. 

H • .!..pelada: A sentença do Conselho· de 
mento de Reconhecimento l'.i:ecanizado. 
vimento, para confirmar a sentença, 

,. 
Para. Rel. O E:xr.o. Sr. Hinistro D~. Hurgel de Rezende 
Rev. O E:x:mo. Sr. Hinistro Gen. Ex. J...lencar l.raripe. }J, 
pelantet Jorge Lopes Pampolha, Soldado, servindo no 

. Quartel-General da 8a. Região Hilitnr, condenado a l 
ano e 6 meses de prisào, incurso no art. 181, § 3a, l
combinado com os arts~ b6, § 10; e 181, § 4at parte i 
nicial, tudo do C,P.N. ·.t.pelada: 1. sentença do Conse
lho Permanente de Justiça da Auditoria da 8a Região 
lüli tar. -A N egara.m ·provimento, para confirmar a 
sentença, unanimerr1ente. 

R E P R E S E H T 1. Ç 0 E S 
---------------------------------------------
Rio Grinde do Su.l. Rel. O Ett1o. Sr. Ninistro Gen• Ex. 
Lima Camara. - O Dr. Promotor da 2."' J.uditoria da ,3A 
Região rüli tar, com fundaJr.tento nos arts. 3L~O, do Çod,! 
go da Justi~a Hilitar, e 105, no IV, e 111, do Códi
go Penal Ei1itar, pede que sejil decretada a extinção/ 
da pm1ibilidade, pela prescriçao, nos autos do proces 
so referente a Nelsio Nunes, ex-praça do 30 Regimento 
de l.rtilharia .. a Cavalo 75, condenado a 2 anos e: 3 me
ses de reÇlusao, incurso·no art. 198, § 4a, nas. IV e 
V, do C.P.H., por sentenc;a do Conselho Permontmte de 
Justiça da Nesma J .. udi torJ..a, de 29 de fevereiro de ••• 
1952. - Deferida a representação, par~ ser decret~ 
da exti~ta a punibilidade, pela prescriçao da ação pe 
naJ., unanillwmcnte. 

Rio Grande dó Sul. Rél. O Ex1no. Sr. Hinistro Gen. Ex. 
Lima Brayner. - O Dr. Promotor da ~ Luditoria d~ 3A 
Regiã.o 1~1ili ~~r 1 com fUJ.1.("1ame~to no ~rt. 3L!.O, ·do Co digo 
da JustJ.ça lfJ.1J.tar, e de acordo com os arts. 198 o 1.· 
105, item V, émhbina.do com os arts. 111 e 114, i tem 
II, tudo do C.P.:r-r., pede que seja·decretada a extin
çÜo da ptu'libilidade, pe~a prescrição, nos autos do 
processo referente a ~dao Furtado, ex-SoJ.dudo, do 3a 
Regimento_d~ l.rtilha~ia 75 a Cavalo, condenado a 8 m~ 
ses de prJ.saa, como J.ncurso no art. 198,·§ zc, por. 
sente.11.ça do onselho Permanente de JustJ..ça da referi
da Luditoria; de 14 de julho de 1959·· - Ind~ferida 
a representação, por falta de a.mparo legal, tmanime -
mente •. 

Rio Grande do:Stü. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Llm.Esq.· 
Borges Fortes.- O Dr. Promotor da 2~·~uditoria ~a 3n 
Região Nilitar 7 com fundam~to no art. 340, do Codigo 
da Justi~a 1-:IilJ.. tar, e de acordo com o art. 105, i tem/ 
VI, do Codigo Penal Hilita.r, pede que seja, decretada 
a extinção da punibilidade, pela prescriçao, nos au -
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tos do .Inqu~ri to Policial Nili tar_, instaurado no 81l 
Regimento de Infw1turia, e do qú~- foi encarregado o 
Najor JJ.cindo Pereira Gonçalves. ..;.. Decretaram ex -
tinta a punibilidade, pela prescrição da ação penal,y 
nanirfl ement e. 

H.l.BEJ.S - CORPUS 
=========================== 

Nll 26~8L!lt.- Rio Grande· do SuJ.. Rel. O E:xmo. Sr. Ninistro Dr. Ro
meiro Neto. Paciente: O Sr. Coronel Pellegrini, Chefe 
da El·ffi./3, impetra um~ ordem de habeas-corpus a fim de 
que seja W!Qlndo o termo de insubmissão do ~onvocado 
VQ1maro Gurgel:do •Jnaral, por ter havido eq~voco na 
sua desi~ação. - Conc~deramAa ordcrú, para ser an,Y 
lado o tern:.o de insubmissao, unDllimemente. 

NU 34.081 • 

NQ 31..!.~ 066 -

APELAÇ~ES 
==:;::--===-== -------
Bab..ia. Rel. O Ejcrúo. ·Sr. Hinistro Dr. r.íurgel de Rezen.;. 
de. Rev. ·O E:::::rno. Sr. Einistro Gen. E:::. Lima Br~YJJer. 
J.pelante: Luiz Pereira de .:.ndrade, Cabo da Base l.erea 
de'Solvador, condenado a 2 aftas de prisão, incí~so no 

art.·241, combinado com o art. 243, tudo do c.P.N. ~P~ 
lada: 1~ s er;.tensa do Coi1selho Permanente d~ Jnstica, · p_a 
ra a J.eronautica_, d~ ... :.uditoria da 6P. Regiao I:·iili-éar. -
- Provida. a e.pelacao" anularãm o processo, sendo rem_g 
tidas peças dos autos a Justiça'Civil, para os. devidos 
fins, con.-'crl=l os votos dos E:xmos. Srs. l··ünistros Dr. Vaz 
de. N~9:lo_t quê·· juf·g!lva. ·inÇom;pàtente a Justiça·. Ml1.1:tár,-e 
· ·.G·en. -~ •. JJ.anear l~a.ripê,-'.'.(!1J.e provia,~ para reformar a 
sentença e absolver o acusado, por nao estar provada 
a falsifiçação.do doc~ent9• 

Guali.abara. ReJ .• ·O EJ::mo. Sr. Hinistro Dr. Romeiró Neto 
Rev. O E;:mo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima Brasner. / .. pe
lante; Sergio Hachado Hartins, Cabo do Contingente do 
Sanatorio l·Iili tar de Itatiaia, condenado a 2 anos ·de 
reclusão1 'inc\l.rso no art. 181, combinado com o art.l9, 
tudo do c.P.H. ·! .. pelada: 1. sentença do Conselho Perma
n911.te de Justica da 2P. :~uditoria da lA- R. ·u. - Ne
ga.ram provit1ento, para confirmar a sentença_, contra 
os votos dos E.}anos. Srs. Hinistros Gen. E::.Lima Bras
ner e JJ..m. Esq. Borges Fortes, que a proviarr.1 em :e ar
te, para desclassificar o crime para o art. l361 § 21:1 
e condenavam o acusado a'2 anos ~e reclusão, e Dr. ~ 
beiro da Cost~ e Gen. Ex. Lima·C~uara, que a proViam, 
em·purte, para desclassificar o crime para o art~l36l 
§ za; e condenavam o acusado a 8 meses de prisao. o 
E:xmo. Sr. 1-iinistro Dr. Vaz de l~ello declarou quEi con
firma~a a sentença, na imposjibili~ade dé agrava-la , 
por nao ter apelado o Hinisterio Publico. 

Guanabara. Rel. O EJOno. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Neto 
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1.001 -

Rev~ O E:ano. Sr. Hinistro Gen. Ex. l.J.encar .l~ar:i:ne• A 
pe1ante: 1 .. Prorimtoria da 2il. 1~udi to ria. da lA Regi ao ~ 
litarit .l~pelêda: 1 .. sentenca do Conselho Permanente de 
Justiça da z.n l.uditoria ela lP. Região Hilitar, que ab
solveu o 3g Sargento Natal Carnavalt servindo ~a· lA 
Cia. de ComunicaçÕes í..;. "Cia. Barão de Capanema",: do 
crime previsto no art.,..lBl, §§ 3g·e 4g, do c.P~M. • 
- (Julgamento em sessao secreta). 

São Paúlo. Rel. O E:Xmo~. Sr. Hinistro ·1.:t.m~ Es<::.~ Bor~es 
Fortes. Rev. O E)OTio. Sr. Nini9tro Dr. Romeiro Neto•..,k 
pelantes: !. Promotoria da 1~ ~·udi toria da 2:"'·. Regi ao 
Hili tar e ~ugenio Darnf'eld1 Soldado do ~ 7~ Re~:i.mento/ 
de Caválar~a, condenado a 4 meses de pr1sao, 1ncurso/ 
no art. 163J combinado com:os arts. 31, § zg, e·6z, § 
IV, letra "b", tudo do C.P.u. ~:.pelada: lo. sentença· do 
Conselho de Justiça do 17g Regimento de Caval~ria. -
- Negaram :grovi.mEinto ao recurso da defesa e-provido/ 
o do Ministerio Publico, reformaratn a. sentença, para 
condenar o acusado á 6 mes~s de prisao, como 1ncurso 
no art. 163, do C.P.M., nnanimemente. 

REVIS7.0- CRIMINJ.L 
----------------------------------------------------~-----

Guanabara. Rel. ·O E:::ono. Sr. Ministro Dr. Rçmeil"Ó Neto 
· Rev. O E:::cmo. Sr. 1-1inistro Gen. Ex. liima. Cronara:e -qe 
queren~e: Luiz Barbosa Cordeiro, Subtcnente, serVindÕ 
no Deposito Central de Naterial de Hotomeca.nizaçãQ, I 
condenado:a 2 ~1os e 4 meses de reclusão, de: acordo 
com o art~ 240, comb~ado com o § z.g, do art. 66~ tu
do do C.P.E., por acordão de 2 de dezembro de 19o3,do 
Superior TribtmaJ. Nilitar, - Hão conhecera;11 do pe
dido, un~nimexn~"1.te. 

PRIS!O PREVENTIV/. Dl. COliPEr~TCIJ.. DO SUPERIOR TRIBUNl.L HILITl.R 

1 - Guanabara. Rel~ O Exmo. Sr. }linistro Dr. Ribeiro da 
Costa. - O JJ,mira.nte Luiz Clovis de Oliveira, encarr_~ 
gado do Inauerito Policial }tllitar, instaurado pela I 
Portaria n~ 0542, de 3 de abril de 1964, do E:::ono .. Sr. 
Hinistro da ~ariilha, solicita ao Su~erior Tribunal Mi 
litar, nos termos do art. 149, do Codigo.da Justiça I 
Mi1itar, seja de~retada a prisão preventiva dos Vice
/~mirante (FN) Candido da Costa l~agio, Contra-1~1 • 
r ante Washington Frazão Braga, Capi taes-de-Har-e-GueJ;: 
r~ L.ry da Frota Roque (FN) ..l Paulo Silveira vlerneck,Re 
ne Hazarinos Torres (IH), Vanius de Miranda Nog~Jeira, 
Capitao-de-Fragata Pindaro Cardim de l~encar Osorio,l 
Capitães-de-Cor~eta (FN) Hamilton Pedro Guerra e 1~ -
berto Esteves D Orsi, Capitão-Tenente (FN) Glauco .l.n
tonio Prado Lima, Segundos-T·enentes (FN-QC) l.ntonio h 
rinos 1-íarques da Silva,_ ·c.:F.Tales Fleury de Godoy,de 
sertado, · e (IM) Paulo Henriques Hedeiros Ferro Costa. 
- Decretaram a prisão preventiva dos indiciados,ce~ 
sadt a incomunicabilidade, sendo excltud~s da medida 
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o Capitão-ge-l·far-e-Guerra Vanius de Niran.da Hogueira 
e os Capitaos-d~Corveta Hamilton Pedro Guerra e Ju
berto Esteves D Orsi, por não existirem contra os 
mesmos, n~ I.P.M., provas que a justifique, uil.~ime
mente. (Nao ·tomou parte no julgau!ento, o E~Z!Oe Sr.Mi 
nistro-·n~. r:Iurgel de Rezende, por não ter assistido? 
ao rel~torio). 

Reprodução • ~ P E L A Ç l O 

. • 

---------------------
Bahia. 'Rel•O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Héllo.Rev. 
O E:::rr.o. Sr. Hinistro Alm. Esq. Borges Fortes. Apelan
te: A. Promotoria da .t.uditoria da 6!\ Re~ião HllitiU" 
e Osmm1do Ferreira·Ramos, Cabo da Leron~utica, servin 
do no Esauadrão de Suprimento da Base J~er~a do Salva
dor, cóndenado a 1 ano e 4 meses de prisao, incurso 
no árt. 198, § 4a, incisos r,· IV e V, combinado com o 
arte 198, .§ za, tudo dQ C.P.N., e Guaracy Costa de 
J~ssis Republicano, mecanico, condenado a lO meses de 
prisão, incurso·no·art. 1981 § 40, ~ncisos I,:IV e V, 

combinado com o·art. 62, inc~so r, tudo do c.P.H.-Ape
lada: A sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
~uditori~ da 6e Regiio }ül~tar. - Deram provimento 
a apelacao do Hinisterio Publico e negaram a da defe
sa, pará condenar os acusados á 2 anos e 3 meses de 
reclusão; como incursos. no art. 198, § 4Q, itens_r,rv 

e v, do C.P.N. 1 cpntra os votos dos Exmos. Srs. Hinl.s
tros Dr. Ribe~l .. o da Cost~ e Gen• Ex. Li!!la Ce.wo.ra, que 
condenavan a 10 meses de recluse.o, como J.ncursos no 
art. 198, § 4a, itens r, IV e v, combinado com o § za 
do mesmo artigo; Dr. Hurzel de Rezend!3t que condena
va a 30 ineses, sem reduçao, e Gen. E~. l.lencar .ll.rari
pe, qué condenava a 3 anos de reclusao 7 como incúrso 
no art. 1981 combinado com o art. 571 _tudo do C.P.H.
(REPRODUZIDo POR TER SL.IDO COH HJCORREÇlO HJ~ l:fl. Di. 
26~ s~ssz.o, EH 25/V/964) • 

R eproduÇã"o .. H 1. B E A S - C O R P U S 
------------------------------------

Na 26~ 758 .. G~anabá.ra. Rel. O EY.lllo, Sr. ~nistro Gen. Ex. l i ,m a 
Camará. Paéiente: Jose Otac~lio Braga, CB. ES. nume
ro 53.3125.3, servindo na Capitania dos Portos do Es
tado do Ceara, por seu advogado, aleg~nd~ ter sido 
condenado a 3 anos e 10 neses~·pór. acor~ao unanime,cQ 
mo incurso·no árt. 1"57 7 do C.P.:t-r.,·e apos estar reco
lhido ao H.c.N., a~ometidó de doenÇa mental,foi tran~ 
ferido para o·Pres~dio Naval, pede: seja requisitado 
o procejso (Lpel. na 33.000- Estado de Pen1ambuco-), 
que ~sta no J.rquivo; seja oficiado ao Sr. Diretor do 
Pres1di2 Naval (Est~do da Guanabara), para que in
forme sobre a situaçao em que se encontra o Paciente; 
seja oficiado ao Diretor do H.C.H. -.Seção de Psiqui 
atria- para que informe o que·sabe sobre o paciente; 
que a autoridade CQatora, o Sr. ~uditor da 7A Região 
Hilitar, informe sobr~ o alegado; seja o paciente su~ 
metido a exame psiql.;Liatrico• ·.,. Negaram a ordem' un.a 
nimemente; sendo qu~ os E:x:nos~ Srs~ Ninistr~s Dr• Mty: 
gel de Rezende e Dr• Vaz de Nello achavam nao ser ca
so de haQeas-corpus• (REPRODUZIDO POR TER SJJDO COM 
INCORREÇl.O H . .l J.~T! .. D.t .. 26 SESSÃO, EN 25/V /964) • 
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.... ... , .. .. 

No infcio~da sçssão, pediu a palavra, pela ord~, o Exmo. Sr. Mi
nistro Dr. Octavio Hurgel de Rezende, pará. própor constasse em ata 
um voto de,pesar pelo falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Dr. 
Lauro,Spdre Lopes, Presidente,do Tribunal de JU$tiça

1
do Estado do 

Parana, e que se comunicasse aquele Tribunal e a fa.t"'Ulia enlutada/ 
a homenagem que o Tribun~- presta~a a? ilustre ext~nto. 

Com a palavra, pela ordem, o E~o. Sr~ l-li.nistro Dr. Orlando Mouti
nho Ribéiro~da Costa, que ~ropos um voto de pesar pelo f~lecimento 
do Exmo. Sr. General-de-Exercito Nestor Pen~ Bra~il, e que se co-

. municasse ao Exmo. Sr. Hinistro da Guerra e a fam.J.liá. en_1..utada, a 
homen2gém que o Tribunal prestava ao ilustre extinto. . 
~:mõas as ~repostas for~~ aprovadas, un~memente, tendo o E:~o. Sr 
Dr. Ivo d :.q,uino Fonseca, Procurador-Geral da Justiça Hilitar, pe
dido a palavra, para comu..'11icar ao Tribun~ que ~e associava a· ambas 
as homenagens, 'erJl seu nome e no do Ninisterio Publico lli1itar • 

... . ,. ... . .. :;c 

,.. 
1. sessao foi encerrada corr.. os seguintes processos em mesa I 

l .. J?.elaçp_e_~: 33~845 U .. S/l~ffi) - 34.065 (RC/LC) - 34.058 (RC/JE). 
34~078. (LB/RC) 

CoJ.:r.eiçÕes Parei~: 776 (!.S) - 111 (JE) -
"" . ~s.n.~~nj;,açao: . 620. (JE) 

futct1Y:s_~mi_l1ã1: 4~008 (RN) 

SUPERIOft TRIBUNAL MIUT•S 

* 2 7 MAl 1964 • 

2!! SE ç A O 
JUDICIARIA 
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